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INDICAÇÃO N° 2209/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria de Obras e Serviços Municipais, solicitando a
inclusão de lixeiras em toda extensão do canto norte da Praia Brava.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A medida é necessária, em razão de não existirem lixeiras em toda a extensão da via, o que
ocasiona  o  acúmulo  de  lixo  no  chão.  Assim,  para  que  os  transeuntes  respeitem o  meio
ambiente, deve o Poder Público disponibilizar local devido para os dejetos.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 05 DE JUNHO DE 2017 

FABRÍCIO MARINHO
VEREADOR - PPS




